
Câmara Municipal
PODER LEGISLATIVO

Jataí - GO

ATO DECLARATÓRIO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 79/2025

DISPENSA No 006/2025

“DECLARA DISPENSÁVEL A REALIZAÇÃO DE

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO PARA CONTRATAÇÃO

DE SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE TODO

MATERIAL EMPREGADO NA INSTALAÇÃO E

MANUTENÇÃO ELÉTRICA”

O presidente da Câmara Municipal de Jataí, Marcos Patrick de Castro Gomes, no uso de suas

atribuições legais e, especialmente nos termos do inciso II do Artigo 75 da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021

e suas modificações posteriores;

CONSIDERANDOa previsão legal do inciso II do artigo 75 da Lei de Licitações, para

dispensar a licitação para aquisição ou contratações com valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois

mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos);

CONSIDERANDO que a Câmara Municipal de Jataí necessita contratar empresa

especializada no fornecimento e instalação de divisórias e portas para divisória com fechaduras;

CONSIDERANDO que a empresa ADEMILSON JOSÉ DA SILVA, inscrita no CNPJ sob

o no 17.459.204/0001-98, apresentou orçamento de menor preço, e atinente a necessidade de atendimento da

situação e também apresentou todas as certidões negativas de débitos dos tributos Municipais, Estaduais, da

União, Trabalhista e de Regularidade do FGTS;

CONSIDERANDOa necessidade da contratação de serviço com fornecimento de todo

material empregado na instalação e manutenção elétrica: Instalação de Circuito Elétrico em 08 Salas, sendo

que em cada sala serão realizados os seguintes serviços: serviço com fornecimento de todo material

empregado na instalação e manutenção elétrica: Instalação de Circuito Elétrico em 08 Salas, sendo que em

cada sala serão realizados os seguintes serviços discriminados na seguinte forma: Instalação de 05 pontos de

Tomadas; Instalação de 01 Interruptor; Instalação de 02 Pontos de Iluminação; e ainda Instalar Infra para

cada Circuito Externo; Instalar Canaletas e Tomadas Duplas Lado Intemo e Instalar Quadro de Distribuição

Trifásico - 16 Elementos com Barramento, conforme solicitação e especificações contidas no Processo no

79/2025.
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DECLARA:

Art. 1o — Fica declarada a dispensa de licitação para contratação de empresa para Instalação de Circuito

Elétrico em 08 Salas, sendo que em cada sala serão realizados os seguintes serviços: serviço com

fornecimento de todo material empregado na instalação e manutenção elétrica: Instalação de Circuito Elétrico

em 08 Salas, sendo que em cada sala serão realizados os seguintes serviços discriminados na seguinte forma:

Instalação de 05 pontos de Tomadas; Instalação de 01 Interruptor; Instalação de 02 Pontos de Iluminação; e

ainda Instalar Infra para cada Circuito Externo; Instalar Canaletas e Tomadas Duplas Lado Interno e Instalar

Quadro de Distribuição Trifásico — 16 Elementos com Barramento

Art. 2o — Fica em consequência, autorizado a contratação da empresa ADEMILSON JOSÉ DA SILVA,

inscrita no CNPJ sob o no 17.459.204/0001-98, com endereço na Rua Santos Dumont, no 920, Qd 664, Lt

0014, Setor Aeroporto — Jataí-GO, nos termos da proposta de fornecimento apresentado pela mesma, com um

valor total de R$ 12.390,00 (Doze mil Trezentos e Noventa Reais), conforme segue:

MARCA DE É
ITEM DESCRIÇÃO REFERÊNCIA UNID. | QTD. Média Valor total

Ademilson José| valor Unit. estimado

Serviço de Instalação e

1 Manutenção Elétrica em 8 Serv 1 R$ 12.390,00 R$ 12.390,00]R$ 12.390,00
salas,

Valor Estimado: |R$ 12.390,00

Jataí, 22 de janeiro de 2025

Art. 3o — Este ato entrará em vigor na data de sua assinatura revogada as disposições em contrário.

Jataí-GO,, 24 de Janeiro de 2025.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

misDE Aba
Presidente da Câmara Municipal de Jataí
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